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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, EQUIPAMENTOS PERMANENTES E 
SERVIÇOS GRÁFICOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMPAM IA 
DE VACINAÇÃO PROMOVIDA PELA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
TAMBORIL-CE. 

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA: 
2.1. Secretaria Municipal da Saúde. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO 
3.1. inciso II do art. 75 da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021. 

4. 1)0 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
4.1. O presente processo será julgado pelo critério de menor valor por lote. 

5. DAS JUSTIFICATIVAS 
5.1. DA AQUISIÇÃO 

A aquisição de materiais c equipamentos em atendimento a demanda da campanha 
de vacinação do município, que tem o objetivo de retomar a confiança da população 
brasileira nas vacinas e da cultura de vacinação do país como também atualizar a caderneta 
de vacinação de crianças e adolescentes até 19 anos de idade. 

Os materiais de consumo são essenciais para o adequado atendimento à população, 
garantindo condições seguras de armazenamento, manuseio c aplicação das vacinas, bem 
como a proteção dos profissionais envolvidos. 

' Entre esses materiais, incluem-se seringas, agulhas, algodão, luvas, álcool e demais 
insumos indispensáveis à prática vacinai. 

A aquisição de equipamentos permanentes, como câmaras refrigeradas, caixas 
térmicas, Mobiliário e computadores, visa estruturar os pontos de vacinação, garantindo o 
acondicionamento adequado dos imunizantes c a eficiência no registro c controle dos 
dados da campanha. 

Já os serviços grálicos são fundamentais para a produção dc materiais informativos e 
dé'orieritação ao público, como cartazes, panfletos, faixas c folders, promovendo a ampla 
divulgação 'da campanha, esclarecendo dúvidas da população e incentivando a adesão à 
vacinação. 

A iniciativa é considerada um grande movimento, com diversos atores da sociedade. 
Justifica-se pela necessidade de proporcionar condições adequadas para o bom 
desempenho das ações da campanha, assegurando a proteção da saúde pública o alcance 
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das metas de vacinação. 
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A ação inclui vacinação contra a Covid-19, influenza 2025, resgate de v• • contruS-

HPV para público não vacinado • e outros imunizantes do Calendário Naci PaV"ae 
Vacinação em várias etapas ao longo de 2025, visando a campanha de Vacinação nas 
Escolas, em ensinos infantis, fundamentais c médios em diversas escolas do nosso 
município. 

5.2. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O valor apresentado na pesquisa dc mercado enquadra-se no disposto no Art. 75, 
inciso II, da Lei tf. 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação do 
objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de 
uma licitação. O Art. 75, inciso II, da Lei n°. 14.133, de 1 de abril dc 2021, dispõe que é 
DISPENSÁVEL a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 
(sessenta c dois mil e setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos), no caso de 
outros serviços e compras. 

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de 
licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já 
enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os 
casos especificados na legislação". 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação c sanção 
de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos 
que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por 
pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais c nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 
CF/1988: 

(—) 
XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica c 
econômica indispensáveis à ga j ia do 
cumprimento das obrigações. 
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Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma al
O novo regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a exemplo da 
Lei n° 8.666/93, também prevê os casos cm que se admite a contratação direta, podendo a 
licitação ser dispensável ou inexigível. 

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe inovações 
diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu Art. 75, inciso II, que 
assim preconizou: 

Da Dispensa dc Licitação 
Art. 75, inciso II para contratação que envolva 
valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e 
dois mil, setecentos c vinte e cinco reais e 
cinqüenta e nove centavos), no caso de outros 
serviços c compras 

5.3. DA .JUSTIFICATIVA PARA O CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE 
5.3. 1 . A escolha do critério de julgamento por "menor preço por lote" justifica-se pela natureza 
do objeto a ser contratado -- aquisição de materiais de consumo, equipamentos permanentes e 
serviços gráficos destinados à campanha de vacinação promovida pela Secretaria da Saúde do 
Município de Tamboril-CE — c pela necessidade de assegurar a adequada execução das ações 
da campanha, com eficiência, padronização c cconomicidade. A seguir, destacam-se os 
principais fundamentos que embasam essa escolha: 
a) Agrupamento por Similaridade e Finalidade Comum: Os itens foram organizados em lotes 
com base na compatibilidade de uso e na finalidade comum, como insumos para vacinação, 
equipamentos de apoio logístico e materiais gráficos de divulgação c orientação. Essa 
estruturação permite maior coerência técnica e operacional, além de facilitar o planejamento c 
a execução da campanha. 
b) Promoção da Competitividade: A adoção do julgamento por menor preço por lote amplia a 
possibilidade de participação de fornecedores especializados em conjuntos específicos de itens, 
incentivando a concorrência e resultando em propostas mais vantajosas para a Administração. 
c) Inclusão de Pequenas e Médias Empresas: O agrupamento de itens em lotes distintos, 
conforme suas naturezas (consumo, permanente c serviços), permite que empresas de menor 
porte participem do certame dentro de suas especialidades, promovendo a democratização do 
processo licitatório. 
d) Eficiência Administrativa e Logística: A contratação por lote facilita o controle da entrega, 
da qualidade c da conformidade dos itens e serviços, além de reduzir custos logísticos e 
otimizar os recursos públicos, especialmente em campanhas que demandam prazos c respostas 
ágeis. 
c) Ampliação da Participação e Igualdade de Condições: A estruturação em lotes não impõe 
barreiras indevidas à participação, garantindo igualdade de condições entre os licitantes e 
possibilitando a formação de propostas completas c competitivas, alinhadas ao interesse 
público. 

Centro Administrativo ¡tineta Alves Timbó www.arnboril1ce.gov.br 
ga bi net eajp. ta mbori I. c e 45 ov h I -Ruo Germiniono Rodrigues de Farias SM 



• 

Tamboril 
PREFEITURA 

6. DOS ITENS, 1)0 DETALIIAMENTO E DOS VALORES 
6.1. DOS ITENS 
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LOTE 01 - MATERIAL DE TRANSPORTE IMUNOS E CONSERVAÇÃO 

ITEM I) ESCR I ç:Ão UNI) QNTD V. UNIT V. TOTAL 

I 

CAIXA TERMICA AZUL 
TERMÔMETRO DIGITAL ALÇA 
SUPERIOR 15 LITROS - CAIXA 
TÉRMICA AZUL TERMÔMETRO 
DIGITAL ALÇA SUPERIOR 15 
LITROS CAPACIDADE: 15 
LITROS; DIMENSÕES EXTERNAS 
SEM A ALÇA (COMP. X LARG. X 
ALT.): 37 X 25 X 36 CM; 
DIMENSÕES INTERNAS 
APROXIMADAS (COMP. X LARG. 
X ALT.): 29 X 17 X 30 CM: PESO 
APROXIMADO: 1,86 KG; 
CARACTERÍSTICAS GERAIS 
(TERMÓMETRO): DIGITAL DE 
MÁXIMA E MÍNIMA; 
INSTRUMENTO DE QUALIDADE 
COMPROVADA; VISOR DE FÁCIL 
LEITURA; RESISTENTE À ÁGUA; 
POSSUIR FUNÇÃO °C/17; 
ESPECIFICAÇÕES 
(TERMÓMETRO): FAIXA DE 
trrnizA0o: -50170°C. 
PRECISÃO: 11- 1°C (ENTRE - 
20+50°C) E 1i- 2°C (ACIMA DE 
50"C). ALIMENTAÇÃO: I PILHA 
AA (INCLUSA). 

UNIDADE 10 R$ 325,93 R$ 3.259,30 

2 

TERmomEno MÁXIMA E 
MÍNIMA DIGITAL - USO EM 
GELADEIRA - TERMNVIETRO 
MÁXIMA E MÍNIMA DIGITAL - 
USO EM GELADEIRA 
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO 
PRECISA DA TEMPERATURA 
EXTERNA E INTERNA, ASSIM 
COMO SUAS MÁXIMAS E 
MÍNIMAS. - VISOR EM CRISTAL 
LÍQUIDO) DE FÁCIL 
VISUALIZAÇÃO - FUNÇÃO"C/F° - 
CABO DE APROXIMADAMENTE 3 
METROS - FAIXA DE MEDIÇÃO 
INTERNA: -20°C A I70°C: - FAIXA 
DE MEDIÇÃO NXTERNA: -50°C A 
+70°C; -R ES01,1100:0.1°C; 
PRECISÃO: 1°C: -PESO: 1000; - 
DIMENSÕES:64X85X2 1 MM 
ALIMENTAÇÃO: 1 PILHA 1,5 
VOLTS - TIPO AA A 

UNIDADE 25 R$ 131,95 R$ 3.298,75 

VALOR TOTAL: R$ 6.558,05 

111111111110111110111111MUS., ~IRIF 

LOTE 02 - MATERIAL GRÁFICO DE USO DE CAMPANHA 
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ITEM DEM; R I (21 

2 

3 

4 

CAMISETA MA1,11 
E GOLA V - 
MALHA FRIA PV 
CONFECCIONADA 
MALHA 67% P01,11 
VISCOSE. 1'1 
RESISTÊNCIA 1)0 
GRAMATURA MI -
160 G/IvE. NA C01 
COM PINTURA SI 
FRENTE E COSTA 
SER 1)ISPON11311,IZ 
ASSINATURA 
CONTRATO), 'I'AM 
M E G. 
CARTÀ0 DE VA 
ADOLESCENTE/AI 
SO - CARTÀO DE V 
ADOLESCENTE/AI) 
SO EM CAR'I'() 
GRAMAS FORMA' 
TRATAMENTO 
DIFERENCIADO: 
APLICABILIDADE 
7174. MODELO I\ 
DISPONÍVEL EM 
ANEXO. 
CADERNETA 1)A (I 
CADERNETA DA 
CADERNETA ( 
COM CAPA DURA 1 
COM 50 PÁGINAS. 
INFORMAÇÕES 
PRÉ-NATAL. 
VACINAS. E ORII 
PARA A O 
MODELO DO MINI 
SAÚDE 1)ISPONÍV1: 
NO SITE DO MINI 
SAÚDE. 1,INK 
HTTPS://13VSMS.SA 
13R/BVS/PU131,1CÁC 
RNEl'A GESTANT1 
V.PDE 
CADERNETA DA 
CRIANÇA - CADEI 
SAÚDE DA 
MENINA E MENIN 
CAPA COUCIIE 
GR. COM 92 
INTERNAS - 1 
FRENTE 
ATUALIZADO DE 
01\4 O CALENI 
VACINAÇÂO EM 
MODELO DO. M UNI 
SAÚDE DISPONÍVI 
NO SITE 1)0 MINI 
SAÚDE. 1,1NKS 
I ITTPS://13VSMS.SA 
1312/13VS/PUB1 .ICAC 
RNETA CRIANCA 

ioriI 
PREFEITURA 

0 UNI) QNTI) V. UNIT 
r,V,----
ni'OTAL 

,k FRIA R/ 
CAMISE'l'A 
E GOLA V 

EM 
'MHZ 33% 
:) 30: 

1,10 COM 
41IVIA DE 
1 BRANCA 
1131,IMADA 
$' (ARTE A 
ADA APÓS 

DO 
ANHOS P. 

UNIDADE 100 R$ 74,16 

—q.s.,. ._ 

'340 DE 

R$ 7.416,00 

CINA DO 
ti LT0/11)0 
ACINA 1)0 
111,T0/11)0 
LINA 180 
FO 14X10. 

- 
DECRETO 

IIINICIPAL 
PDF EM 

UNIDADE 1000 R$ 1,00 R$ I.000,0() 

I"STANTE - 
ESTANTE 

01,0RIDA, 
ESPIRAL. 
CONTÉM 

;OBRE O 
EXAMES. 

NTAÇÕES 
ESTAÇÃO. 
;TERIO DA 
:L EM PDF 
TERIO DA 

ACESSO: 
UDE.GOV. 
:)ES/CADE 

811) RE 

;AÜDE DA 
(NETA DE 
CRIANÇA 

:). C01,012. 
,APH, 135 
PÁGINAS. 

vl PRESSAS 
VERSO, 

ACORDO 
Ál(10 DE 
VIGÊNCIA. 
;TI.•;1210 DA 
I. EM 1)11)1: 

*FERIO DA 
ACESSO: 

111)E.GOV. 
:)ES/CADE 
MENINA 

UNIDADE 25 R$ 12,13 R$ 3.032,50 

UNIDADE 200 R$ 14,45 R$ 2.890,00 

o Administrativo Julieta Alves TimI3O 
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PASSAPORTE CIDADANIA 7 
ED.PDF 
HTTPS://13VSMS.SAUDE.GOV. 
BR/BVS/PUBLICACOES/CADE 
RNETA CRI ANCA MENINO 
PASSAPORTE CIDADANIA 7 
ED.PDF 

boril 
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VALOR TOTAL: R$ 14.338.50 

I, )TE 03 - MATERIAL PARA FESTVIDADE DE 

UNI) 

CAMPANHA DE VACINAÇÃO NA ESCOLA 

ITEM I) ESC R I oo QNTI) V. UNIT V. TOTAL 

1 

BALA MASTIGÁVEL 
SORTIDA - BALA 
MASTIGÁVEL SORTIDA 
BALA MASTIGÁVEL 
SABORES SORTIDOS 
YOGURTE DE MORANGO, 
TUIM FRUTH. FRAMBOESA, 
MAÇA VERDE, UVA E 
MORANGO. EMBALAGEM 
DE, 500G CONTENDO EM 
MÉDIA 100 UNIDADES 

PACOTE 56 R$ 9.15 R$ 512,40 

2 

PIRULITO - PIRULITO 
PIRULITO SABOR DE 
MORANGO. FORMATO: 
REDONDO OU OVAL. COM 
HASTE PLÁSTICA ATÓXICA. 
EMBALAGEM DE 5000 
CONTENDO EM MÉDIA 50 
UNIDADES 

PACOTE 56 R$ 1 1,88 R$ 665,28 

3 

PIPOCA SALGADA E DOCE - 
PIPOCA SALGADA E DOCE 
SALGADINI I() PIPOCA 
AMANTEIGADA, PACOTE DE 
APROXIMADAMENTE 45G 
CADA. DOCE E SALGADA; 
PACOTE COM 10 UNIDADES, 
TOTALIZANDO 450G 

PACOTE 90 R$ 8,27 R$ 744,30 

4 

BALÃO DE FESTA 6.5", BASIC 
COLORIDO - BALÃO DE 
FESTA 6.5" I3ASIC COLORIDO 
BALÃO REDONDO. 
TEXTURA: LISO, COR: 
COLORIDO SORTIDO; 
POLEGADAS: 6,5" 
COMPOSIÇÃO: I .ÁTEX DE 
BORRACI IA NATURAL; 
PACUFF, COM 50 UNIDADES. 

PACOTE 50 R$ 13,07 R$ 653,50 

VALOR TOTAL: R$ 2.575,48 

ITEM 

LOTE 04 - EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 

DEscRiç:Ão UNI) QNTI) V. UNIT V. TOTAL 

NOTEBOOK - NOTEI300K 
PROCESSADOR: 
ARQUITETURA X86-64, COM 
NO MÍNIMO 8 NÚCLEOS 
FÍSICOS E 16 THREADS,

UNIDADE 01 

Centro Administrativo luneta Alves Timbó 
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FREQUÊNCIA BASE MÍNIMA 
DE 1.8 GI IZ E FREQUÊNCIA 
TURBO DE ATÉ 4.3 GHZ. COM 
DESEMPENHO 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR AO AMD RYZEN 7 
5700U: MEMÓRIA RAM: 
MÍNIMO DE 12 013 DDR4, 
EXPANSÍVEL. COM 
FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 
2666 M117.: 
ARMAZENAMENTO: 
UNIDADE DE ESTADO 
SÓLIDO (SSD) COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
512 GB. INTERFACE NVME 
M.2; PLACA DE VÍDEO: 
INTEGRADA AO 
pRo ('EssAi )0R. COM 
CAPACIDADE DE SUPORTAR 
RESOLUÇÃO MIA. I ID E 
ACELERAÇÃO GRÁFICA POR 
HARDWARE COMPATÍVEL 
COM DIRECT:C 12: TELA: 
TAMANHO MÍNIMO DE 15,6 
POLEGADAS. TIPO LEI) II'S, 
RESOLUÇÃO MEL I ID (1920 
X 1080). ANTIRREFLEX1VA: 
TECLADO) PADRÃO ABNT2 
COM TECLADO NUMÉRICO 
INDEPENDENTE: 
CONEUTIVIDADE: WI-FI 
PADRÃO IEEE 802.1 I AC OU 
SUPERIOR: BLUETOOTH 
VERSÃO 1.2 OU SUPERIOR: 
MÍNIMO DE I PORTA I IDMI, 1 
PORTA USE3 3.2. 2 PORTAS 
USI3 2.0 E I PORTA (1S13-C 
(REVERSÍVEL): ENTRADA 
PARA FONE/MICROFONE P2 
(COM130):S I STI 
OPERACIONAL: 
COMpATivn COM 
SISTEMAS OPERACIONAIS 
MODERNOS DE 64 13ITS. 
PODENDO SER FORNECIDO 
COM SISTEMA LIVRE. DESDE 
QUE POSS113I1.ITE A 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS 
PROPRIETÁRIOS 
POSTERIORMENTE: 
BATERIA: BATERIA 
INTERNA RI •;CAIZ RI G ÁV El 
DE ÍONS DE LÍTIO. COM 
AUTONOMIA MÍNIMA DE 6 
11012AS EM USO MODERADO: 
WEIICAM INTEGRADA COM 
RESOLUÇÃO MÍNIMA 1 -11): 
MICROFONE EMI31 JTI1)0: 
ALTO-FALANTES 
INTEGRADOS ISTÉREO: 
ACESSÓRIOS INCLUSOS: 
FONTE DE Al.IMENTAÇÃO 
BIVOLT AUTOMÁTICO E 
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CABOS NECESSÁRIOS AO 
PLENO FUNCIONAMENTO: 
GARANTIA: GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICACÀO. COM 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NACIONAL. 

VALOR TOTAL: R$ 3.888.05 

6.2. DOS VALORES 
6.2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração 
todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, c anexa-se ao processo os valores 
apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o valor de Referência no montante de R$ 
27.360,08 (vinte sete mil, trezentos c sessenta reais e oito centavos), que norteará as decisões 
do Agente de Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, 
quanto à aceitabilidade das propostas. 

7. DA GARANTIA 
7.1. Prazo de Garantia 
7. 1 .1. Será exigida. no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos, contada a 
partir da data do recebimento pela Secretaria contratante, no que diz respeito a quaisquer vícios 
que venham a surgir quando do uso adequado do produto, essa garantia não poderá ser inferior 
a 12 (doze) meses, e de acordo com o código de Defesa do Consumidor. 
7.1.1.1. A garantia cobre todos os defeitos materiais c de fabricação dos produtos, excluindo-se 
danos causados por uso inadequado, desgaste natural ou modificações não autorizadas. 
7.2. Reparação e Reposição 
7.2. 1 Em caso de falha ou defeito nos produtos durante o período de garantia, o Fornecedor se 
compromete a realizar a reparação do produto sem custo adicional para o Município, em um 
prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos a partir da notificação do defeito. 
7.2.2 Se a reparação não for possível ou se o produto apresentar falhas repetidas após a 
tentativa de reparação, o Fornecedor deverá substituir o produto defeituoso por um novo, sem 
custo adicional para o Município, dentro do mesmo prazo estipulado para a reparação. 
7.2.3 A reposição do produto deverá ser realizada com um novo item de igual ou superior 
qualidade e especificações ao produto original, garantindo que atenda a todas as condições de 
garantia previamente estabelecidas. 
7.4. Procedimento de Reposição 
7.4.1 . O Município deverá notificar o fornecedor por escrito sobre a ocorrência de falha ou 
defeito no produto, lbmccendo descrição detalhada do problema c, se possível, documentação 
de suporte (como fotos ou relatórios técnicos); 
7.4.2 O Fornecedor deverá fornecer um protocolo de atendimento ao Município, confirmando 
o recebimento da notificação e o início do processo de análise do defeito. 
7.4.3 Após a análise e confirmação do defeito, o Fornecedor deverá coordenar a coleta do 
produto defeituoso e a entrega do produto substituto, arcando com todas as despesas de 
transporte c quaisquer custos relacionados. 
7.5. Exclusões da Garantia 
7.5.1 A garantia não cobre danos causados por: 
a) Uso inadequado ou abusivo dos produtos; 
b) Manutenção ou reparação realizada por pessoal não autorizado; 
c) Modificações ou alterações não autorizadas no produto; 
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d) Desastres naturais ou outros eventos fora do controle do Fornecedor. FLsL, 
7.6. Responsabilidades Adicionais 

i0 , O gq. 
7.6. 1 O Fornecedor compromete-se a fornecer ao Município todos os manuais, ndleições de 5,,‘ 
operação e manutenção necessários para o correto uso dos pfeigtp bê 
7.6.2 O Fornecedor deverá manter um canal de atendimento ao cliente acessível, com horário 
de funcionamento definido e equipe treinada para tratar de questões relacionadas à garantia c 
reposição dos produtos. 
7.7. Esta cláusula não limita ou exclui outros direitos ou ações legais que o Município possa ter 
em caso de defeitos ou falhas nos produtos fornecidos. 
7.8. As condições aqui estabelecidas são complementares às demais disposições deste contrato 
e à legislação aplicável. 
7.9. A garantia esta especificamente referida ao Lote 04 do termo de referencia, no qual se trata 
do item 0 — notebook. 

8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
8.1. A execução contratual dar-se-á de forma integral ou parcelada, conforme as necessidades e 
solicitações da Secretaria Municipal da Saúde de Tamboril — CE, observando-se os 
quantitativos c prazos estabelecidos neste instrumento. 
8.2. A entrega do equipamento deverá ocorrer mediante emissão dc ordem de fornecimento 
específica, respeitado o prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do 
recebimento da referida ordem. 
8.3. O equipamento fornecido devera estar em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, novos, sem uso anterior, defeitos ou avarias, sendo expressamente vedado o 
fornecimento de itens recondicionados, remanu faturados ou provenientes de contratos 
anteriores. 
8.4. No ato da entrega, a Contratada deverá apresentar, obrigatoriamente: 
a) Nota fiscal correspondente ao fornecimento; 
b) Termo de garantia dos equipamentos, conforme exigência do Termo de Referência; 
c) Manuais de operação, certificados de conformidade técnica c demais documentos exigidos 
no Termo de Referência. 
8.5. A entrega devera ocorrer no endereço indicado pela Secretaria da Saúde, em dias e 
horários previamente acordados com a Contratante. 
8.6. A Contratada será responsável pelo transporte, acondicionamento c integridade do 
equipamento até o local de destino, devendo observar normas de segurança, higiene e 
conservação durante todo o processo de logística c instalação, quando for o caso. 
8.7. O recebimento dos equipamentos ocorrerá em duas fases: 
a) Recebimento Provisório, no ato da entrega, com conferência quantitativa e análise visual do 
item; 
b) Recebimento Definitivo, mediante verificação da conformidade técnica e funcional do 
equipamento, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, com emissão do respectivo termo de 
recebimento definitivo. 
8.8. Caso a entrega seja realizada por transportadora ou terceiros, o recebimento provisório e 
definitivo poderá ser simultâneo, desde que esteja presente um representante da empresa 
fornecedora para a conferência presencial. 
8.9. Se constatado que o equipamento entregue esta em desacordo com as especificações 
contratuais, a Administração poderá rejeitá-los total ou parcialmente, sendo obrigatória a 
substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação formal, sem 
qualquer ônus adicional ao Município. 
8.10. A fiscalização e o acompanhamento da execução contratual serão exercidos por servidor 
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ou comissão designada pela Secretaria da Saúde, que manterá registros e comuniCAdos foE4g - o' 
acerca da conformidade, prazos e eventuais ocorrências. 
8.1 1. A atuação da Fiscalização não exime a Contratada de suas responsabilidadei debc0 .
contratuais, inclusive perante terceiros, quanto a vícios, defeitos, perdas ou danos decorrentes 
do fornecimento inadequado do bem. 
8.12. Quaisquer exigências técnicas, administrativas ou logísticas formuladas pela Fiscalização 
deverão ser atendidas de imediato pela Contratada, sem ônus para a Administração, inclusive 
no que se refere ao ajustes, correções ou substituição do equipamento. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 
9.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e Fiscalizar sua execução; 
9.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Projeto Básico; 
9.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 
9.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e 
correção das falhas eventualmente detectadas; 
9.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares c contratuais 
cabíveis; 
9. 1 .6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos 
preestabelecidos em Contrato; 
9.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços; 
9.1.8. Prestar as informações e Os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante da CONTRATADA; 
9.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para 
cumprimento do objeto do Contrato; 
9.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos 
serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos dc qualquer natureza; 
9.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas 
neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização; 
9.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a 
execução dos serviços; 
9.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços c ateste das respectivas faturas decorrentes. 
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto Básico, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prcpostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico c sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
10.1.1: Indicar íbrmalmente Reposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do contrato; 
10.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes 
à execução do objeto contratual; 
10.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATAN112., 
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prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente fè reclamações Ni9 
formuladas; (.4 
10.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços URSA QOS%
Contrato; 
10.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE; 
10.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; 
10.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas no aviso de dispensa 
eletrônica de licitação; 
10.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da 
execução do objeto à CONTRATANTE; 
10.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros c rotinas estabelecidas, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 
técnica; 
10.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual c direitos autorais sobre os diversos 
artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação 
técnica à Administração; 
10.1.1 1. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, 
julgados necessários à boa gestão do contrato; 
1 0.1 . 1 2. Cumprir com Os prazos, disposições c especificações estabelecidas neste Projeto 
Básico; 
10.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, cm tempo hábil, quaisquer justificativas de situações 
específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões 
alheias ao controle da CONTRATADA; 
10.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução dos serviços; 
10.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma 
a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE; 
10.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do 
contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços; 
10.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em 
função da execução dos serviços; 
10.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da 
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança c disciplina por este instituído, mantendo-
os devidamente identificados; 
10.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos c abster-se de 
transferir responsabilidade a outrem; 
10.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANT1 ; 
10.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências c obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que 
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acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a tgrieiros; 
10.1.22. Abster-sede remancjar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autidixwbt 
da CONTRATANTE; 
10. 1 .23. Fornecer à sua equipe técnica todos Os materiais necessários para a prestação dos 
serviços; 
10.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando 
em serviço nas dependências da CONTRATANT1 ; 
10.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando 
couber, nos termos das legislações em vigor; 
10.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia 
autorização da CONTRATANTE. 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
I 1.1. li admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado c haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
12.1. Nos termos do art. 1 17 Lei IV 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, c, na ocorrência desta, não implica em 
eorresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
§ 2° do art. 140 da Lei n° I 4.133, de 2021. 
12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

13.1)0 PACANIENTO 
13.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de 
emissão de Ordem 13ancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30 
(trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na 
forma c prazo estabelecido neste Projeto Básico. 
13.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados. 
13.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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13.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiti ârA ordem 
bancária para pagamento. '4440 DE 40
13.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de 
Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de 
dispensa eletrônica de licitação. 
13.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, 
a critério da contratante. 
13.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem corno quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados Os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
13.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 
131 .9. Ilavencio a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao Cadastro de Fornecedores. 
13.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de, 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento .ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
13.1 1,. nNos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM =1xNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 .--,indice de compensação fi nanceira = 0,00016438, assim apurado: 
1 = (TX) ( 6 / 100) 1 = 0,00016438 

365 TX — Percentual da taxa anual = 6% 
14.,1)AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, a 
Contratada que: 
14. 1 .1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
14. 1 .2. Der causa à inexecução parcial cio contrato .que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; - 
14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica de 
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14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certam4pu prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato 40 OE 
14.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
14.1.10. Comportar-sede modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.1 1. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica cie 
licitação; 
14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei if 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal, às seguintes sanções: 
14.2.1 . Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
14.2.2. Multa de 0,33% (trinta c três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos 
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% 
(nove vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 
14.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução 
dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, em caráter excepcional, c a critério do órgão contratante, quando o atraso 
ultrapassar 30 (trinta) dias; 
14.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por 
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções; 
14.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário cm 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratual, 
dentro do prazo estabelecido pela administração, recusa parcial ou total na entrega do material, 
recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a 

parte inadimplente; e 
14.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total 

do contrato. 
14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas c os profissionais que: 
14.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude -fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei o' 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores. 

15. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAI, 
15.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro 

de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de 
sustentabilidade ambiental na execução do objeto. 
15.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 
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10 °15.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados parliqd/Warum 
condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e 
redução de produção de resíduos sólidos, observadas c respeitadas as normas ambientais 
vigentes. 
15.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais 
como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias c matérias-primas de 
origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água c energia; maior 
geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que 
reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos 
naturais utilizados nos serviços. 

16. DA SEGURANÇA E 1)0 SIGILO 
16.1. A contratada será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos 
dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento c transporte das informações 
existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação 
vigente. 
16.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de 
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil c 
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento, nas seguintes dotações: 
a) 0501.10.122.0031.2.034 - Manutenção da Secretaria Municipal da Saúde, nos seguintes 
elementos de despesas: 33.90.30.00 — Material de Consumo; 44.90.52.00 — Equipamento e 
Material Permanente; 33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceira Pessoa Jurídica; fonte de 
recursos 1500100200 — Receita de imposto e transferência - Saúde. 
17.2. A dotação relativa aos exercícios Financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
aposti lamento. 

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os requisitos 
necessários para esta contratação. 

Tamboril/CE, 16 de maio de 2025. 

ge-t-t 
CICERA ERICA NASCIMENTO SANTANA 

SECRETÁRIA DA SAÚDE 
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